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AUTOGRAFO DE LEI NO 248012022.

INSTITUI AJUDA DE CUSTO PARA MÉDICO(S)

PARTICIPANTE(S) DO PROGRAMA MÉDICOS PELO BRASIL

(pMpB) NO Â[ grro Do MUNrCíPrO DE AFONSO CLÁUDIO-

ES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTAOO DO ESPÍRITO SANTO, Usando das

atribuições que Ihes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei [\ilunicipal no 248012022, eÍn 20

de DEZEMBRO de 2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para

sanÇão e promulgação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE

Art. 1o - Fica instituída no âmbito do Município de AÍonso Cláudio-ES, aluda de Custo para os

médicos bolsistas participantes do "Programa Medicos pelo Brasil - PMPB" criado pela União, por

intermedio do Ministerio da Saúde, através da portaria 3.353 de 02 de dezembro de 2021 com

alterações feitas pela Portaria 3.193 de 02 de agosto de 2022.

Art. 20 - Fica fixada a ajuda de custo a que se refse o iÍíEÍso XV do art. 8o da Portaria 3.353 de 02

de dezembro de 2021 com alterações Íeitas pela Portaria 3.193 de 02 de agosto de 2022. do

Ministerio da Saúde, para os Médicos Bolsistas participantes do "Programa Médicos pelo Brasil -

PMPB" dispon ibilizados pelo Ministério da saúde para atuar no âmbito do Munacípio de Afonso

Cláudio no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem rêais).

Art. 3. - Os médicos bolsistas farão jus ao benefício, desde que efetivamente cumpram seus

deveres e compromissos assumidos junto ao MunicÍpio e ao tvlinistério da Saúde.
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Art.4o - No caso de afastamento das atividades do Pro.jeto Ívlédicos pelo Brasil, por qualquer

motivaÇão, o médico bolsista participante devêrá comunicar à Secretaria Ívlunicipal de Saúde, que

suspenderá de imediato a concessão do beneíício previsto nesta Lei.

Art. 50 - O benefício instituído por esta Lei não se caracteriza como pagamento por contraprestaÇão

de seÍviÇo prestado ao Município de Afonso Cláudio. sendo de caráter indenizatório com dispensa

da prestação de contas por parte do Médico beneíiciado e vigorando apenas e quanto durar a

determinaÇão do programa Medicos pelo Brasil.

Art. 60 - As despesas com a instituição da Ajuda de Custo para os médicos bolsistas participantes

do "Programa À/edicos pelo Brasil - PMPB'criado por esta Lei, correrão à conta de dotações

próprias consagnadas no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde ê suplementadas caso seja

necessário.

Art. 70 - Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 2

de agosto de 2022.

Plênário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"

Afonso Cláudio/ES. 20 de dezembro de 2022.
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